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ESTADO DE SERGIPE

PREI.ETTI]RÁ M(NICIPAL DE I]OQIJIM

§0

CONTRATO N'O52022 - FMS

'fermo de Contr3to de Locagão dc lmóvel, que entrc si firmam O

FUNDO MUNICIPAL DE SAIDE, e e Sl?, Frsnchca Aüh Si}vâ

Ferne[des Fontes na lorma abaixo:

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTÂID DA S[RGlPf,. Pessos JuÍidioa de Direito làblico, atraves da SECRETARJÀ

MIlNlCIpAt, DE SAÚDE E BtrM ESTAR - FIIiÍIX) MUMCÍPAL DE SAÚDE, óÍgão inreSÍânle da §ru AdministÍâçâo

Direta, com endeÍeço a Praça José Mâriâ de Paiva Mello. n" 26 Boquim/SE. CNPJ n' I I .270608/0001-52, doravânle denominado

LOCATÁRIO, n€sre âto ÍepÍesenlada pela SecÍeúriâ Municipal dc Saude a Sru. ANÀ LIDIA NASCIMENTO DE BARR(» -

poúadors do CPt n' 001 .3?4.195€0, e do outÍo lado a Srâ. FÍsnciscâ Àvilâ Silr! Fernrndes Fontes, brasileiÍa. Ínaior- capaz.

rcsidentc e dorliciliado 1a Rua Jose Tavçrcs da SilvÀ Pov. Pastor, D" 1882. neste MuoIcipio, inscrito no CPI n" 589.584.105-82,

c RC I 167 939 - SSPISE, daqui por diante, doravanlc dcDonrinado LOCADOR, têm cntro si iusto e acordo o preseÍrle CmtÍato.

nos teÍmos das cláusulasquc segucm:

CLÁUSULA I _ DO TUNDAMENTO

1.1 Este termo deoone da juíificsliva de Dispensa d€ l-icitnção n" 0l i2022. sendo fundamenlâdo no aúigo 24. inciso X, da Lei

no 8.666,93 e suas âlteÍâçõesi

CLÁUSULA II _ DO OBJETO

2.1 - A locâção orÂ celehrada refere-se ao Inovel lôcálüado na Ai'eridá. Mâúd Eugenio n' I 16, onde FrncionaÍá ss atividâdes

ô centlo integrado de pÍeveÍsão e promoção a sâúde-CPPS, Junto a Secret4ris Municipal de Saúde e Bem Estsr, dese

Municipio.

cLÂUsUIÂ uI _ Do PRAzo DE vTGÊNcLq.

3.1 Estc contrsto viSoraÍá a partir ü data dc sua assinatura 0 3 de jaflcrro dc 2022, ccrn seu téÍm ino e,n 3 I dc dezenrbro dc 2022.

nos tcrmos do artiSo 3" da Lci n' 8.2.15 dc 1991. podcndo. por irÍcrsss€ da Administragão. scr proÍÍogado por pcriodos sucessivos.

CI,ÁUSULÂ TV DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGÂMENTO E DO REAJUSTE

4.1 - O valor mensal do aluguel sers de , perfazendo

um lotal de R$ 17.787.84( dezessete mil setec-entos e oitentâ e sete e oitenta e ouetm centev6).

4.2 - O valor do aluguel mensal. a que se referc o item 4.1 . deste teÍmo contrsfual. nao será ÍeajustÂdo.

4.3 - 0 prazo dc pagamcnto do valo. acima cilado dcvcni scr cfcfuado alé 10" dia do mês subscqúcnlc ao vcrcido c,/ou dc asoído

com a disponibilidade finsnc€im, eo locodor ou ao seu prooumdor legalmente sonstituido poÍ poderes espa:iais espressos.

4.4 - Scó admitido o rcajustc do prcço do alugucl da locação cnm pÍazo dc vigôncia igr:al ou supcrior a dozc nrcscs, mcdiantc a

aplicaçio do dndice C,ersl de PÍe9os Mercudo ICP-NÍ ou indi€ CeÍsl de Prcç.s- Disponibilidadc Intema IGP-DI), ou ôutÍo

que vênha substituí-lo. divulgado pela Fundação Getúlio Vargas tCV. dcsde que seja observâdo o interÍcgno minimo de l(um)

ano, c(rrtado da da1â dâ assinatura do .orltÍato. paÍa o primeiro reaj ustc- ou da data do ú ltimo reaju§e. para os $rbseqüentes.

I'Íâça Dr. Josó Maria dc Paiva Mclo. n' 26 Ccflrro Boquim/SE
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ESTADO DE SERGIPE

PRI'FI'II'URA MT'NICIPAI, 1)E BOQT'IM

O pogamento das obrigeções relativâs ao coÍlbslo dele obedecer e cumprir a ordem cronológica da§ ddbs dâs resPectiYs

eigêncios, a teor do que dispôo o aí 7" § 2", inciso IIl, da Lei n" 4.320/1964. art 5" e 7. § 2', inciso Itr, da Lei n" 8.666,93 e

artigos 5" e 8'da Rcsoluçâo n'296,2016 emanada do TCE/SE.

cl-ÀusurÁ v - DÀs RE$oNSÂBILIDADES E BENFf, ÍroRIAs

5.1 - O Lo(Álário alÍaves do seu r€F,resentânte legal. declara teÍ pÍocedido vistoÍia no prédio e €quipsÍnentos locâdos, Íecebendo-o

em pertàito eslâdo. licândo ao seu encargo a nunutenção, consErvaÉo e limPezâ, psm âsím Íestituir qumdo lindâ ou aescindida

a locação, obrigando-sc a:

. Não tÍe|§feriÍ este coÍltÍqto. não sublocâÍ, não coder ou empÍestar o objGto locado, e não alteÍâr o seu destino. salvo

com sutoÍizâçõo escÍito da locadorar

r Na ocorrência de qualquer reforma ou odapt!çõo. devidamonte autorizsdo pel! locodorá, reconstituir o objcto loqdo

ao eslado primitilo, para assim o derrclver, não podendo exigir quâlquer indenüalEo;

. Facultsr a locadora. por scu rsprcscntantc lcgal, cxaminaÍ ou visloriar o objcto da locagão, scrnprc quc fot solicitado

por e*rito;

52 - Obriga-so o looâtririo, além do pagamcnto do alugucl. a satisfarcr por sua conta cxclusiva, as dcspcsas dc consumo dc água c

eneÍBis, mquanto estivet utilizaldo o predio locador

5.3 As po'tes ajustam qu€ o pogamenlo co lnllosto PÍedial e TeÍÍitorial Urbano - IPTU, ficará sob respoÍlsabilidade do locador

CL{USUTA VI DA DOTACÃO ORCÁMENTÁRIÁ

6.1 Às despesas decorrentes doío oontBío correrâo por conta da dotsgão orç{irn€ntaria. a ssbeÍ:

CLÁUSULA VII DO DTREITO DE PREFERENCIA

7.1 Ns hiÉtese do locador disponibilizar a vendâ o objeto da locâSo- será assegur:do ao locatario, o direito d. prelerênciâ

independentemente de ostâÍ ou n?lo âveÍbado este contrato.junlo ao CaÍório do Regislro de Irnóveis.

CLÀUSULÀ VTII_ DENÚNCIA E R-EsCIsÁo

&I - O pltsentê ContmtD será rpscindido:

a) ordinariament€. por sua completa execuçâo:

b) €xcapcionalmente, de acoÍdo com o disposto nos âÍts 77 â 80 da l,ei n" 8.666/93, em sua atuâl redação.

PÀR^GRAFO PRIMBIRO - Em caso dc Íescisão administÍativa decorÍenle dâ inorecução total ou parcial do Cont.âto. a

CONTRATADA nâo teá dircito a cspôic algunra de indcniilação. suicitandcse às conscqiÉnoias contÍatuais s lcgais,

rc.oÍrhecidos os diÍcitos da Adminisragâo.

CLÀUSUTÁ tX _ CLAUSULA PENAL

10.301.fin7 203ti07.01 339(136000 l2t1

Praça Dr. José Maria dc I)aiva Mclo- n" 26 CcÍltro Boquim/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PRIrllrü t-'ItA MI.INICII'Al. l)l BOQlrlM

9.1 - Os Contratanles obrigam-r a rBpeitár o prcaônte contÉto. em todas as suas cláusulas ê condiçôês, incorrendo a parte

infúgento de quaisquer do8 suos disposições, o umâ mull8 corespoodente a tJês vezes o volor mensal do oluguel. que sorá pago

intêgralmente, qualqueÍ que sja o t€útpo coÍltÍatuel decorÍido.

CLÁUSULA X-DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Eíado de Sergipe, para dirimir quârsquer quest&s deste conlrato. com renunda a

qualquer outÍo, poÍ msis especislque o seja

E assim, por eslarfir justos a @ntmtados, assinam o pÍes€Ílte cm 02(duas) vias de igual teor e páÍa um so fim legal, que vão

as§inados pelos oontÍatâÍles e suâs testemuflhrui.

testeÍnuúas.

Boquim/SE.03 de iâneiÍo de 2022

DE AARROS
Secactanã M de Sâúde e Bcrn Est!Í.

t.o('A't A1IO

$açct+ r"- th.'!"* : f-,.,-...,,*..^l-,.
Fr.ncbcs Avih Slly. Fertrandes Foúes

LOCADORA

f-^tr/"
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